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Üispôe  sôbi.e  vencimentos.
..    1,`   '!. o  Povo  do  Município  de  Ubá,   pelos   seus  Vereadores,   aprovou  e  eu

9Ffieiono  a  seguinte  iei:_
Art.   lQ  -  Os  vencimentos  anuais  dos  cergos  abixos  ficam  reajus-

kados  e  passaLm  a  ser  os  seguintes;-

812

Ónta  de,Álota

-  Chefe  de  Gabinete
-  Secretái.io
-  Auxiliar-datilógffo
-  Chefe  do  Servi§o  de  Contabilidade
-  Auxiliar-Contador
-  Amoxarií.e
-  Arquivista

:  S3Êf:iÊ:-::nTtíâ:ode  patrimônio
-  Chefe  do  Sei`viço  de  Fazenda
-  Tesoureiro
-  Fiscai  Gerai  de  Renáas
-  J*ente  Fiscal
-  Encarregado  do  Servi§o  de  Lan§amento
-   Cheí.e  da  Guarda  Noturna
-  10  Guardas  Noturnos  a
-  Orientaõoi`a  do  Ensino  Rural
-   25  Professôi`as  a
-  Bibliotecário
-  Encari.egado  da  reprêsa  de  },qiragaia

:  Ê:::Êrgâaã:rvdà§3eÊJe.3:r£:t.   e  pontes
-  2  Motoristas  a
-  Tratorista
-  Eincarregado  do  serv.   ljimpeza  Pública
-  Fiscal  Geral  de  Obi.as
-  2  Fiscais  da  Cidade  a
-  Fiscal  do  Distrito  de  Ubarí
-  Fiscal  Õo  Distr`it,o  de  Divino
-  Fiscal  do  Distrito  de  Rodeir`o
-  Fiscal  do  Üistrito  de  Diamante
-  dncarregado  do  matadouro
-  Encarregado  do  cemitério

Crs.     72.000,00
CrS.   132.000,00
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Crs,     60.000,00

::i;   :::!!!;:!
Crs.     36.000,00
CrS.   120.000,00

8:#:   ±28:888;88
CrS.   120.000,00
Crs.   120.000,00
Ci`S.      84.000,00
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Crs.     49.584,00

8:S:     â8:8s8:88
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8;§:     Sã..888:88
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CrS.     54.000,00
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Art.   29  -A  despesa  decoi.rente  da  execu§ão  desta  lei,   correrá  por
L  __        Â   _  l  _   _  ,              _                               ,             -          ,   _ .e                     .             _ ,--- _  --_   F __

§ão  a  ser  incluída  na  proposta  orçamentária  p&r.a  o  próximo

Art.   3Q   -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,   entrando  esta
em  vigor  a  partii`  de  lQ  de  jarieirõ  de  1962.

MAr®O,  portanto,   a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conhecimento  er_.-
:ãÊÊ:âã:tgeã:âol::|ãe::eg:::ém:ue  a  ctmpram  e  a  fa§-  cumprir  tão  in-

_ __     __     -_-_--_    ---- __---~*~-*JV -    -
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